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OFÍCIO Nº 049/2025 

Urânia, 12 de fevereiro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal 

Urânia/SP 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE 
COMPLEMENTAR Nº 002/2025 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Venho, por meio desta, apresentar o Projeto de Lei Complementar que 
versa sobre a continuidade da concessão de cesta básica aos funcionários públicos 
do município de Urânia, bem como a previsão de seu reajuste anual. 

O objetivo central deste projeto é garantir não apenas a manutenção, mas 
também a valorização dos servidores públicos municipais, essenciais para o 
funcionamento contínuo e eficiente da administração pública. A cesta básica se 
configura como um instrumento fundamental para apoiar nossos funcionários, 
proporcionando uma melhoria nas condições de vida e contribuindo para o bem-estar 
de suas famílias. 

A continuidade dessa concessão é um reconhecimento do trabalho árduo 
e da dedicação diária de nossos servidores, especialmente em tempos de dificuldades 
econômicas enfrentadas por muitas famílias. A cesta básica não é apenas uma ajuda 
material, mas também um sinal de apreço e valorização do serviço público, que muitas 
vezes enfrenta desafios e limitações orçamentárias. 

Ademais, o reajuste anual da cesta básica é uma medida necessária para 
que o benefício acompanhe as variações de preços dos produtos essenciais, 
garantindo que os servidores continuem a ter acesso a uma alimentação digna. É 
fundamental que este valor seja ajustado periodicamente, considerando as realidades 
inflacionárias e o aumento de custos de vida, para que o benefício continue a cumprir 
seu papel social efetivo.
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Destaco também que, ao assegurar este apoio, o municipio reforga seu 
compromisso com a justica social e a equidade no trato com seus servidores, 
contribuindo para um ambiente de trabalho mais motivador e produtivo. A valorizagdo 
dos funcionarios publicos reflete diretamente na qualidade dos servigos prestados à 
populagdo, impactando positivamente o atendimento e as soluções oferecidas a 
comunidade de Urania. 

Portanto, conto com o apoio desta Casa Legislativa para a aprovagéo do 
presente Projeto de Lei Complementar, que representa um passo significativo em 
diregéo ao fortalecimento do servigo público em nosso municipio. 

Atenciosamente, 

IVAN SOUBHIA Assinado de forma digital por 
IVAN SOUBHIA 

GARCIA:04507340 " GARCIAD4507340802 
‘Datos: 20250212 140937 

802 / o3000 

IVAN SOUBHIA GARCIA 

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 

“Autoriza o Executivo Municipal a continuar 

a concessão de cestas bdsicas para 

funcionarios e servidores do municipio, das 

autarquias e fundagdes municipais e da 

outras providéncias.” 

IVAN SOUBHIA GARCIA, Prefeito Municipal de Urania, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuigdes que lhes são conferidas por lei, encaminha a 
Camara Municipal de Urania o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a continuar com a concessão 
de cestas basicas aos seus funcionarios, aos funcionarios das autarquias e das 
fundagdes municipais. 

Art. 2° Receberdo o beneficio previsto por esta Lei Complementar, 
somente servidores e funcionarios ativos do quadro de pessoal do Municipio, das 
Autarquias e Fundações Municipais, cujos vencimentos não ultrapassarem o valor de 
R$ 2.481,28 (dois mil quatrocentos e oitenta um reais e vinte e oito centavos) no més 
da concessdo, computadas todas as vantagens do cargo e eventuais adicionais, 
excluidas as deduções previdenciarias, horas extras e 1/3 de férias. 

$ 1° Na hipétese de ambos os cénjuges e/ou companheiros serem 
servidores ou funcionarios da Administragéo Publica Municipal Direta, Autarquica ou 
Fundacional, o beneficio sera concedido somente para um dos servidores, salvo se 
comprovadamente houver separagéo de fato ou de direito; 

$ 2° Na hipétese em que os pais e os filhos(as) solteiros(as) sejam 
servidores ou funcionarios da Administraggo Publica Municipal Direta, Autarquica ou 
Fundacional, apenas o primeiro recebera o beneficio. 

Art. 3° O valor maximo da cesta basica fornecida mensalmente aos 
servidores e funcionarios do municipio, das autarquias e fundagées municipais passa 
a ser de R$ 357,85 (trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), a 
partir de 1° de janeiro de 2025. 

Art. 4° A Prefeitura Municipal de Urania, fica autorizada a fazer a correção 
anual conforme índice inflacionário medido no período pelo IPCA — Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (4,83%), mais 0,17%, totalizando 5%, tanto no valor do
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beneficio quanto na base dos vencimentos previstos nos artigos 2° e 3° desta Lei 
Complementar, salvo se outro percentual for convencionado com a categoria. 

Art. 5° Nao terão direito ao recebimento do beneficio os servidores que 
estiverem em gozo das licengas previstas no artigo 70 da Lei Complementar Municipal 
nº 001/1992, salvo a licenga-prémio. 

Art. 6º O valor do benefício previsto nesta Lei Complementar será 
concedido mediante crédito em folha de pagamento mensal, não integrando os 
salários, vencimentos, remuneração, proventos ou pensões e também não será 
computado para cálculo de beneficios trabalhistas, previdenciários ou fiscais, para 
qualquer efeito legal. 

Art. 7º A concessão dos beneficios desta Lei cessara pela exoneragao, 
dispensa, aposentadoria, demissao, falecimento ou qualquer outro ato que implique 
exclusão do servidor e funcionario do quadro de pessoal ativo das Autarquias e 

Fundações Municipais. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrão por 
conta de verbas préprias do municipio, suplementadas se necessario. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2025, revogando-se as disposigdes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urania, 

Urania, 12 de fevereiro de 2025. 

APROVADOQ VANSOUBHIA | s oo GARCIA: 04507340 \GARCIA:04507340802 
EM 1º DISCU_SSÃO 802 DY 20250212 140949 

E VOTAGAO 
2,0 IVAN SOUBHIA GARCIA 

Em .o Prefeito de Urania j 9( o\u & k. 'LA)C 

......... Dir E õ 

APROVADO 
EM 2º D’SCUSSAO E VOTAGAC 

A SANÇÃO 

PRESIDENTE -
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OFICIO INTERNO N.º 006/2025 

Camara Municipal de Urania/SP, 12 de fevereiro de 2025 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Camara Municipal de Urania, no uso de minhas 
atribuigdes legais, encaminho ao setor JURIDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

* Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessão de cestas basicas para funcionarios 
e servidores do municipio, das autarquias e fundações municipais e dá outras providéncias. 

* Projeto de Lei Complementar n.º 003/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessão de cestas bésicas para os 
conselheiros tutelares e da outras providéncias. 

* Projeto de Lei Complementar n.º 004/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
dispõe sobre a alteração do Artigo 46 da Lei Complementar nº 001/2010 e suas alterações 

* — Projeto de Lei Complementar n.º 006/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 009/2024 e dá outras providências. 

* — Projeto de Lei n.º 008/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que autoriza o Poder 
Executivo a conceder anistia de multas e cancelar juros moratórios dos débitos tributários 
e não tributários inscritos em dívida ativa até o exercício de 2024, sejam estes ajuizados ou 
não, e dá outras providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria.
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PARECER JURIDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 002/2025, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Excelentissimo Presidente, 

1 - RELATORIO 

Foi encaminhado a Assessoria Juridica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer juridico, o Projeto de Lei Complementar nº 002/2025, de 12 

de fevereiro de 2025, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o 

Executivo Municipal a continuar a concessdo de cestas basicas para os 

funcionarios e servidores do municipio, das autarquias e fundagdes municipais. 

É o suscinto relatério. Passo à anélise juridica. 

Il - DO REGIME DE TRAMITAGAO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgéncia nos termos do Art. 193, inciso |, do Regimento Interno, devendo assim, 

referido projeto tramitar em regime ordinario. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade juridico-constitucional desta proposição. 

Ill - DA COMPETENCIA E INICIATIVA
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A Constituigédo da Republica Federativa do Brasil de 1.988, em seu 

artigo 61, atribuiu a seguinte iniciativa ao Presidente da Republica, a qual, pelo 

principio da simetria, se estende aos demais chefes do Poder Executivo: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinérias cabe a qualquer membro ou Comissio da 

Cémara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da Republica, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da Republica e aos cidadios, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituigio. 

$ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 

Republica as leis que: 

() 

Il - disponham sobre: 

a.  criagdo de cargos, fungdes ou empregos piiblicos 

na administragao direta e autarquica ou aumento de 

sua remuneragao. 

O Regimento Interno desta Casa de Leis em seu artigo 203, incisos 

I e Il, normatizam que é competéncia privativa do Prefeito a iniciativa de leis que 

disponham sobre, in verbis: 

Artigo 203° - E da competéncia privativa do Prefeito a 

iniciativa das leis que disponham sobre: 

l cCriação, estruturação e atribuições das Secretarias, 

órgão e entidades da administração pública municipal;
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U a criação de cargos, empregos e funções na 

administração pública direta e autárquica, bem 

como a fixação e aumento de sua remuneração; 

No que tange a propositura por meio de projeto de Lei 

Complementar, a Lei Orgânica do Município em seu artigo 33, parágrafo único, 

inciso VI, traz que é matéria exclusiva de lei complementar, a criação de cargos 

e aumento de vencimento dos servidores. In verbis: 

Artigo 33 — As leis complementares serão aprovadas 

pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 

observados os demais termos da votação das leis 

ordinárias. 

Parágrafo Único — As leis complementares são 

concernentes às seguintes matérias: 

() 

VI — Criação de cargos e aumento de vencimento dos 

servidores; 

Sendo assim, o presente projeto de lei complementar no que 

tange a competência de iniciativa e forma está em conformidade com a 

legislação vigente. 

IV - DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

A Lei Complementar n.º 101 de 04 de 2.000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) contempla algumas condicionantes para as criações 

de ações que acarretem aumento de despesas, conforme estatuído nos artigos 

16 e 17 da referida lei:
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de: 

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqiientes; 

Il - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orgamentarias. 

§ 1° Para os fins desta Lei Complementar, considera- 

se: 

| - adequada com a lei orgamentaria anual, a despesa 

objeto de dotagao especifica e suficiente, ou que esteja 

abrangida por crédito genérico, de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercicio; 

§ 2° A estimativa de que trata o inciso | do caput sera 

acompanhada das premissas e metodologia de calculo 

utilizadas. - destacamos. 

Art. 17. Considera-se obrigatéria de carater continuado 

a despesa corrente derivada de lei, medida proviséria 

ou ato administrativo normativo que fixem para o ente
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a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios. 

$ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de 

que trata o caput deverão ser instruídos com a 

estimativa prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar 

a origem dos recursos para seu custeio. 

$ 2° Para efeito do atendimento do § 10, o ato será 

acompanhado de comprovação de que a despesa 

criada ou aumentada não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo referido no $ 10 

do art. 40, devendo seus efeitos financeiros, nos 

periodos seguintes, ser compensados pelo aumento 

permanente de receita ou pela redugdo permanente de 

despesa. 

$ 3° Para efeito do $ 2° considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de 

aliquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou 

criação de tributo ou contribuigéo. 

§ 4° A comprovagio referida no § 2°, apresentada pelo 

proponente, contera as premissas e metodologia de 

calculo utilizadas, sem prejuizo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do 

plano plurianual e da lei de diretrizes orgamentarias. 

$ 5° A despesa de que trata este artigo não sera 

executada antes da implementagio das medidas 

referidas no $ 2°, as quais integraréo o instrumento que 

a criar ou aumentar.
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Sendo assim, o presente projeto de lei complementar está 

devidamente instruido com o impacto orgamentario e financeiro. 

V - DA TECNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboragéo de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o paragrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente Projeto de Lei Complementar, nada ha que obstaculize 

sua leitura e compreensé&o. 

VI - DA VOTAGAO 

Por tratar-se de projeto de lei complementar, e por dispor 

sobre criação de cargos, nos termos do artigo 54, “caput”, e incisos IV e XIl, do 

Regimento Interno para ser aprovado deve receber a maioria absoluta (05 votos) 

dos Edis. 

E, nos termos do artigo 241, “caput’, $ 1° e alinea “b”, do 

Regimento Interno, devera ser votado em dois turnos de discussão e votação, 

com intervalo mínimo de 10 (dez) dias. 

VIl - DAS COMISSÕES PERMANENTES 

No caso em questão, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissão de Justiça e Redação (art. 78, inciso |, alínea 

“a” do RI) e da Comissão de Finanças e Orçamento (art. 78, inciso II, alíneas 

“e” e “h” do RI). 

Viil- DA CONCLUSAO
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Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendações 

deste parecer, a Assessoria Juridica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do 

Projeto de Lei Complementar em analise. 

No que tange ao mérito, esta Assessoria Juridica não ira se 

pronunciar, pois cabera aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovagéo, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Céamara Municipal de Urania/SP, 12 de fevereiro de 2025. 

ey Qs ) 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP nº 334.768
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OFICIO INTERNO N.° 006/2025 

Camara Municipal de Urania/SP, 18 de fevereiro de 2025 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Camara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuigdes legais, encaminho s devidas COMISSOES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANALISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO: 

* Projeto de Lei Complementar n.° 00212025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessdo de 
cestas basicas para funcionarios e servidores do municipio, das autarquias e 
fundagdes municipais e dá outras providéncias. 

* Projeto de Lei Complementar n.° 003/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessdo de 

cestas bésicas para os conselheiros tutelares e dá outras providéncias. 

* Projeto de Lei Complementar n.° 004/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que dispde sobre a alteragéo do Artigo 46 da Lei Complementar nº 
001/2010 e suas alterações 

* Projeto de Lei Complementar n.º 006/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar n° 009/2024 e da outras 
providéncias. 

* Projeto de Lei n.° 008/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
autoriza o Poder Executivo a conceder anistia de multas e cancelar juros 
moratorios dos débitos tributérios e não tributarios inscritos em divida ativa até o 
exercicio de 2024, sejam estes ajuizados ou não, e dá outras providéncias.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

* Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessão de 
cestas básicas para funcionários e servidores do município, das autarquias e 
fundações municipais e dá outras providências. 

* Projeto de Lei Complementar n.º 003/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que autoriza o Executivo Municipal a continuar a concessão de 

cestas básicas para os conselheiros tutelares e dá outras providências. 

* Projeto de Lei Complementar n.º 004/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que dispõe sobre a alteração do Artigo 46 da Lei Complementar nº 

001/2010 e suas alterações 

* Projeto de Lei Complementar n.º 006/2025, de 12/02/2025, de autoria do 
Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 009/2024 e dá outras 
providéncias. 

* Projeto de Lei n.° 008/2025, de 12/02/2025, de autoria do Executivo, que 
autoriza o Poder Executivo a conceder anistia de multas e cancelar juros 
moratérios dos débitos tributarios e não tributarios inscritos em divida ativa até o 
exercicio de 2024, sejam estes ajuizados ou não, e dá outras providéncias. 

DAVID RODRIGUES MENESES 
PRI 
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DESPACHO DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO: 

Recebidonadata: _ /2 / © 2 | 2075 

DESPACHO DA COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO: 

Recebido na data: 12 |/ Q2 | 2035 

Leho) Ú 
CRISTINA SIEBRA 

/ Presidente 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

A COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO após os estudos que 
se fazem necessarios ao Projeto de Lei Complementar n.° 002/2025, de autoria do Executivo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovagéo. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É meu parecer. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2025 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAÇÃO 

A COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO, apés a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer de Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2025 

RODRIG! OLIVEIRA MOTA 
Presidente 

VAR 
ROBERTE;QSÁIO MIMURA 

elator 

STA 
Membro
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ATA DA REUNIAO DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

Aos vinte dias de fevereiro de 2025, na sala destinada as 
reunioes, as 18h30min, a Comissdo reuniu-se para exarar pareceres ao Projeto de Lei 
Complementar n.º 002/2025, de autoria do Executivo. Estudando a matéria correspondente, o 
Senhor Relator exarou parecer desfavoravel a matéria em analise. 

Toda a Comiss&o, na mesma reunião, resolveu acatar o parecer 
do Senhor Relator aprovando-o, e, enunciando-o & Presidéncia para que o mesmo fosse discutido 
e votado de acordo com o art. 110 do Regimento Intemo desta Casa de Leis. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 2025 

RODRIGO b IRA MOTA 

TZ 

R BERTO#egHIO MIMURA 
Relator 

Jamânsm 
Membro
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PARECER DA COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

A COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO, apos os estudos 
que se fazem necessérios ao Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025, de autoria do 
Executivo, OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e 
constitucional, nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

E meu parecer. 

Sala das Comissdes, 19 de fevereiro de 2025 

COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

A COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer de Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2025 

: g 
CRISTÍNA SIEBRA 

RODRIG IZ DE O MOTA 
or 

e 
WEDI HENRI LIVRAMENTO SILVA 

Membro
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ATA DA REUNIAO DA COMISSAO DE FINANGAS E ORGAMENTO 

Aos vinte dias de fevereiro de 2025, na sala destinada as 
reunides, as 18h30min, a Comissão reuniu-se para exarar pareceres ao Projeto de Lei 
Complementar n.º 002/2025, de autoria do Executivo. Estudando a matéria correspondente, o 
Senhor Relator exarou parecer desfavoravel a matéria em analise. 

Toda a Comisséo, na mesma reunido, resolveu acatar o parecer 
do Senhor Relator aprovando-o, , enunciando-o & Presidéncia para que o mesmo fosse discutido 
e votado de acordo com o art. 110 do Regimento Intemo desta Casa de Leis. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 2025 

RODRIGOLUIZ DE OLI OTA 
or 

WEDE 0 LIVRAMENTO SILVA 
lembro
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AUTOGRAFO N° 013/2025 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTINUAR A CONCESSAO DE CESTAS 
BASICAS ~ PARA  FUNCIONARIOS E 
SERVIDORES DO  MUNICIPIO,  DAS 
AUTARQUIAS E FUNDAGOES MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS” 

A Mesa da Camara Municipal de Urania, Estado de 
Séo Paulo, DECRETA: 

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a continuar com a concessão de cestas 
basicas aos seus funcionarios, aos funcionarios das autarquias e das fundagdes municipais. 

Art. 2° Receberéo o beneficio previsto por esta Lei Complementar, somente servidores e 
funcionérios ativos do quadro de pessoal do Municipio, das Autarquias e Fundações Municipais, cujos 
vencimentos não ultrapassarem o valor de R$ 2.481,28 (dois mil quatrocentos e oitenta um reais e vinte 
e oito centavos) no més da concesséo, computadas todas as vantagens do cargo e eventuais adicionais, 
excluidas as deduções previdenciarias, horas extras e 1/3 de férias. 

$ 1° Na hipotese de ambos os conjuges elou companheiros serem servidores ou 
funcionérios da Administração Pública Municipal Direta, Autarquica ou Fundacional, o beneficio sera 
concedido somente para um dos servidores, salvo se comprovadamente houver separagéo de fato ou 
de direito; 

$ 2° Na hipótese em que os pais e os filhos(as) solteiros(as) sejam servidores ou 
funcionarios da Administração Pública Municipal Direta, Autérquica ou Fundacional, apenas o primeiro 
recebera o beneficio. 

Art. 3°0 valor maximo da cesta basica fomecida mensalmente aos servidores e 
funcionarios do municipio, das autarquias e fundagdes municipais passa a ser de R$ 357,85 (trezentos 
e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), a partir de 1° de janeiro de 2025, 

Art. 4° A Prefeitura Municipal de Urania, fica autorizada a fazer a correção anual conforme 
indice inflacionario medido no periodo pelo IPCA — Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo 
(4,83%), mais 0,17%, totalizando 5%, tanto no valor do beneficio quanto na base dos vencimentos
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previstos nos artigos 2° e 3° desta Lei Complementar, salvo se outro percentual for convencionado com 
a categoria. 

Art. 5° Não terão direito ao recebimento do beneficio os servidores que estiverem em gozo 
das licengas previstas no artigo 70 da Lei Complementar Municipal nº 001/1992, salvo a licenga-prémio. 

Art. 6° O valor do beneficio previsto nesta Lei Complementar sera concedido mediante 
crédito em folha de pagamento mensal, não integrando os salarios, vencimentos, remunerago, 
proventos ou pensdes e também não sera computado para calculo de beneficios trabalhistas, 
previdencidrios ou fiscais, para qualquer efeito legal. 

Art. 7° A concessdo dos beneficios desta Lei cessara pela exoneragéo, dispensa, 
aposentadoria, demissão, falecimento ou qualquer outro ato que implique exclusão do servidor e 
funcionario do quadro de pessoal ativo das Autarquias e Fundagdes Municipais. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do municipio, suplementadas se necessario. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de 
janeiro de 2025, revogando-se as disposigdes em contrario. 

Cémara Municipal de Urania, SP, 07 de margo de 2025. 

A . 
Roberto Toshio Mimura ÃA Everton Rodrigues da Silva 

Vice-Presidente á 2º Secretário 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de 
Urânia, nos termos da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno. 

ADEMAR MARINGOLO JUNIOR 
Diretor Administrativo


